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Trata-se de projeto de lei, de. autoria do
nobre Vereador Antonio de Paiva • Monteiro..Filho, que visa
denominar Manoel Pereira da Silva o logradourà páblico
inominado, localizado na Rua Aquilino Vidal, cadlog 01.979-
8, Penha.

Segundo informaç2ies do Executivo de fls. 12
os dados técnicos apresentados no projeto de • lei nic.1 s'ão
suficientes para a localizaç'ão do logradouro. Além disso, já
existe logradouro com a denominaço proposta, conforme
Decreto nR 15.178/78.

O projeto, dessa forma, no pode prosperar,
já que no identifica corretamente o seu objeto e esbarra no
art. 17, §29., II, do Decreto nR 27.568/88, que permite a
homenagem a uma pessoa através de denominaç2ío, por uma Unica
vez, no art.13, XXI, da Lei Orgânica do Município, que
disp2;e sobre a obediência das normas urbanísticas aplicáveis
na denominas.2ío de vias e logradouros páblicos, bem como no
art.1R, I, da Lei nR 8.776/78, que permite a alteraç"ão de
denominaç'ão no caso de homonímia.

Pelo exposto, somos

PELA ILEGALIDADE.
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